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decreto
o GoVErNador do Estado rEsolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.756, de 3 de dezembro de 2013, 
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa para exercer o cargo de diretor-Geral 
do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes – NEPMV.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No Decreto de 31 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do 
estado nº. 34.605 de 8 de junho de 2021, página 5, coluna 1, que 
trata da demissão e conversão de exoneração de servidores:
onde se lê: “art. 1º. demitir, “a bem do serviço público”, o servidor Mi-
GUEl aNGElo da silVa frEitas, matrícula nº 57197132/1, do cargo efe-
tivo de assistente de trânsito, lotado na cirEtraN de santarém do depar-
tamento de trânsito do Estado do Pará, com base nos arts. 177, inciso Vi; 
178, inciso V; 190, incisos iV e Xiii; 194, todos da lei Estadual nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994.”
Leia-se: “art. 1º. demitir, “a bem do serviço público”, o servidor MiGUEl 
aNGElo PErEira costa, matrícula nº 57197132/1, do cargo efetivo de 
assistente de trânsito, lotado na cirEtraN de santarém do departamen-
to de trânsito do Estado do Pará, com base nos arts. 177, inciso Vi; 178, 
inciso V; 190, incisos iV e Xiii; 194, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994.”

Protocolo: 674105

d e c r e t o  Nº 1682, de 29 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPEráVit, no 
valor de r$ 1.074.601,79 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.074.601,79 (Hum Milhão, setenta 
e Quatro Mil, seiscentos e Um reais e setenta e Nove centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

792011854114978365 - idEflor-Bio 0656 335041 84.930,10
792011854114978365 - idEflor-Bio 0656 445042 27.769,90
792011854314978781 - idEflor-Bio 0656 339030 295.501,79

901011030515078881 - fEs 0349 339014 202.400,00
901011030515078881 - fEs 0349 339030 110.000,00
901011030515078881 - fEs 0349 339033 56.000,00
901011030515078881 - fEs 0349 339039 298.000,00

total 1.074.601,79

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1683, de 29 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 11.331.280,37 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.331.280,37 (onze Milhões, tre-
zentos e trinta e Um Mil, duzentos e oitenta reais e trinta e sete centa-
vos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

071011545115087552 - sEdoP 0101 449051 731.776,78
071011751214897480 - sEdoP 0101 449035 1.640.269,18

071011751214897567 - sEdoP 0101 449051 409.234,41

081012781214998317 - sEEl 0101 335041 1.700.000,00
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319091 2.000.000,00

462021339215038841 - fcP 0101 339039 200.000,00
481011957114908929 - sEctEt 0324 449092 3.000.000,00

792031812212978407 - fca 0116 339037 1.500.000,00
871010824415058859 - fEas 0101 334181 75.000,00
901011030115078874 - fEs 0101 334181 75.000,00

total 11.331.280,37

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dEsPEsa Valor

071011545114897645 - sEdoP 0101 449051 2.372.045,96
071011545115087556 - sEdoP 0101 449051 409.234,41
081012781114997659 - sEEl 0101 449051 1.000.000,00
081012781114998794 - sEEl 0101 449051 900.000,00

251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 1.000.000,00
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319113 1.000.000,00
271011812212978338 - sEMas 0116 339033 270.000,00
271011812815088887 - sEMas 0116 339039 200.000,00
271011854114978782 - sEMas 0116 339035 530.000,00
271011854114978819 - sEMas 0116 339035 500.000,00
481011936315018507 - sEctEt 0324 339039 200.000,00
481011957114908929 - sEctEt 0324 335041 1.900.000,00
481011957114908929 - sEctEt 0324 339039 900.000,00

911022884600008590 - Enc. sEPlad-Pl 0101 339039 150.000,00
total 11.331.280,37

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 674102

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.049/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021.
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do ofício nº. 2209/2021-GaB/sEaP/Pa,
r E s o l V E:
i. exonerar aMarildo soUZa dE aBrEU do cargo em comissão de Geren-
te administrativo de Unidade Prisional, código GEP-das-011.3, com lota-
ção na secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 22 
de janeiro de 2021.
ii. nomear laUENio GoMEs dE liMa para exercer o cargo em comissão de 
Gerente administrativo de Unidade Prisional, código GEP-das-011.3, com 
lotação na secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar 
de 29 de junho de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, 29 dE JUNHo dE 2021.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
* Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
estado nº. 34.623, de 29 de junho de 2021.

Portaria Nº 1.054/2021-ccG, de 29 de JUNHo de 2021
o cHEfE da casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/703866,
r E s o l V E:
i. exonerar BErNardo BraGaNÇa loPEs do cargo em comissão de coor-
denador de assistência ao Estudante, código GEP-das-011.3, com lotação 
na secretaria de Estado de Educação, a contar de 2 de junho de 2021.
ii. nomear BrUNo cÉsar araÚJo NEVEs para exercer o cargo em comis-
são de coordenador de assistência ao Estudante, código GEP-das-011.3, 
com lotação na secretaria de Estado de Educação, a contar de 2 de junho 
de 2021.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa ciVil da GoVErNadoria do Estado, 29 dE JUNHo dE 2021.
iraN ataidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 


